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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 168/2022, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre Criação e a nomeação dos 

membros da Comissão Municipal 

Restruturação e Implementação do Plano 

de Cargos e Carreiras do Magistério Público 

Municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o interesse popular. 

DECRETA: 
Artigo 1º - Instituir a Comissão Municipal 

Restruturação e Implementação do Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal com a finalidade de 
analisar, adequar e avaliar a Lei Municipal nº 854/2012. 

Artigo 2º - A Comissão será constituída pelos 
seguintes membros: 
 

I - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVA MUNICIPAL  
- Paula Rocha Soares Pires 
 

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  
- Daisy Raphela de Souza 
 

III – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
- Alan Cezar Alves de Souza 
 

IV - REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 
- Liliane Francisca Freitas da Silva 

 

V - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS UNIDADES DE 
ENSINO  
- Claudia Chaves do Nascimento Vieira  
 

VI – REPRESENTANTE DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS  
- Sueli dos Santos Lima   
 

VII – REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
- Maria Rosa Durales  
 

VIII – REPRESENTANTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  
- Solange Aparecida do Amaral  
 

IX – REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
- Marta Batista Cavalcante  
 

X – REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
- Alana Maria B. Santana  
 

XI – REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO RURAL E DO CAMPO 
- Smyller Silva dos Anjos  
 

Artigo 3º - A Equipe Técnica será constituída pelos membros a 
seguir: 
 

I – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
- Daisy Raphaela de Souza 
 

II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
- Jose Thomaz Mariano de Queiroz 
 

III - REPRESENTANTE DO SINTED – ÁGUA CLARA/MS 
- Marta Lucia Mendes dos Santos Carvalho 
 

IV - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
- Maria Rita do Nascimento Vieira 
 

V - REPRESENTANTES DO PÓLO DA UAB – UNIVERSIDADE 
ABERTA DO BRASIL 
- Elisângela Guimarães Gonçalves 
 

VI - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- Paula Rocha Soares Pires 

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou fixação no mural fixado no átrio da 
Prefeitura Municipal, ficam revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dois dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 
002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DA APROVADA E 
CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 

deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, do dia 05/09/2022 até 09/09/2022, 
munida de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dois dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2022 

17. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

29 1006-01 Lucilene Alves de Lima 5,5 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de clinica especializada em serviço de 
internação compulsório  com tratamento psiquiátrico/químico, 
afim de atender Thelison Carmona Victorio, em atendimento 
ao processo/autos nº 0800624-58.2020.8.12.0049, solicitado 
pela da Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
223/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 063/2022. EMPRESA 
NO MENOR VALOR: RECANTO ESPERANCA PRIME CLINICA DE 
RECUPERACAO LTDA. CNPJ: nº. 37.032.379/0001-21. VALOR: 
R$ 10.800,00 (dez mil, oitocentos reais).  

Água Clara – MS, 02 de setembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de clinica especializada em serviço de 
internação compulsória com tratamento psiquiátrico/químico, 
a fim de atender Gabriel Francisco da Silva em atendimento ao 
processo/autos nº 0800515-73.2022.8.12.0049, solicitado 
pela da Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 

26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
225/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 065/2022. EMPRESA 
NO MENOR VALOR: RECANTO ESPERANCA PRIME CLINICA DE 
RECUPERACAO LTDA. CNPJ: nº. 37.032.379/0001-21. VALOR: 
R$ 11.400,00 (Onze mil, quatrocentos reais).  

Água Clara – MS, 02 de setembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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